
Eslrdo do Prrá
GOVER}O }IUNICIPAL DE CANAÂ DOS C,TR,UÁS

FUNDO MUNTCIPÂL DE SAú'DE €§

( O\TRÂTO :{" 202 t 5130

P!'lo prescnte instrunrenro de Contralo. de um lado o Município de CANÂÀ DOS CARAJÁS. arravós do(a) tUNIx)
\'lt INICIPAL DE SAUDE. CNPJ-MF. N" I I .903.351/0001-29, dcnominado daqui por dirntc dc ('oN'IR^'l'^N l t'.
represcntado neste ato pelo(a) Sr.(a) DAIANE CELESTRINI OLMIRA, Secrctária Municipal dc Saúdc, portatlor
drr 1 py n" 020.549.485-13. rçsidente na AV. JK SN. e do outÍo lado MD E REMIGIO LTDÂ. C NPJ
l.l.ellt 2.10 0001-10. côm scdL' na , Redcnção do PaÉ-PA, de agora cm dianle denominada ('ON'l'RÂ-l'i\l)Á{O).
ncslc âto rcprcscntado pclo(a) Sr(a). MAYSA DANIELLE BARBOSA SANTOS REMICI0. rcsidcntc níl RtiA
DÀS ÀCr\('lAS N'14, PLANALTO, Redenção do Paná-PA. CEP 6855+298. porrador do(a) CPF 590.1-§2.171-19.
tónr Justo c contratado o segsinte:

('I.,\I.iSUT,A PRITIEIRÂ . DO OBJETO CONTRÀTUAI,

I I - Drspcnsa da licitaçâo com base no anigo 24, IV, lci 8.óóól1993. viabilizando a contrataçâo dc scn'iços U'l laôr,.'a
purticular pam tmnspoíe de pãcicnte que cstavâ em Íisco dc monc. JEFERSON DOUGL^S

Cl.ÂUSULA SEGIINDA - D.{ FUNDAMEN"TAÇÃO LEGAL

l.l - l:stc contÍâto fundamenta-se no da Lei n" 8.666/93, de 2l dejunho dc 1993. c suas posteriores altcraçrics

CI,,iUSUt,Â TERCEIR,Â
(.ON'I'RÁT.,TDÂ

DOS ENCARGOS. OBRIGAÇÔES E RESPOI{SÂBII.IDÂDES I),\

3.1. lixccutar o objeto destc conlãto de acordo com as condiçõcs cpmzos esiabclecidâs ncstc termo contralual:

.1.1. Âssumir a rcsponsabilidade por guaisquer danos ou prejuízos ausados ao parimônio do CONTRÂTÂNTI: tttt a
tcrcr,'iros, quando no desempenho & suas atividâdes pmfissionais. objeto desle contrato:

3...1. Encaminhar para o Seror Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de cnrJ^-nhos c
rcspecriYas nofas Íiscais/lhtuÍâs côncementes ao objcto contratual:

3..1. Âssumir intcgÍalmcntc a responsabiliúdc por todo o ônus dccmcntc da cxccuçào dcste contralo. cspccialnrcntc
com rclaç5o aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecuçào dos serviços:

.1.5. Mantcr. durantc roda a exccução do contrato, em compâtibilidade coft 3s obrigaçõcs assunridas, tod s :ts
condiçircs dc habilitaçào c qualilicaçào exigidas na assinatura dcstc Contrato.

-1.(r. Prolidenciar a imediara coneção das deÍiciências e ou incgularidades apontadas pela ContÍalanle:

i.?. Accitar nas mcsmas condiçôes contratuais os acróscimos c suprcssõcs até o limilc fixrdo no § 1". do an. 65. dl
Lci n'' l{.66ó,93 c suas allerações postcriores.
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GOVERNO }IUNICIPAI, DE CANAÃ DOS CAR,\JÁS
IJUNDO IUITICIPAL DE SAI. DE

cl.,\r.,suLÂ QUAR I'.{ - DAS RE§PrO]\|S.{BTLIDADES DO CON'rRÂ'[.{N tE

{.1. ,\ ( ontratrntc se obriga a pÍoporcionar á Contratada todas as condiçõcs neccssárias ao pleno cumpÍimcnto düs
obrigüçÕr's dcconcntcs do Tcrmo Contratual, consoânte estabelece a Lei n' 8.6ó6/93 c suas alteraçõcs posterior..s:

{.1. l"iscülirar c oconrpanhar a execuçio do objeto contrntual;

J.-1. ( omunicar ir C'ontratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execurlio do objero contrarulrl.
tliligcnciando nos cusos que cxigcm providências corretivas:

-1.1. l'rr*'idenciar os pagalnentos à Contratada à vista rlas Notas FiscaivlatuÍas devidamentc atestadas p('l() SüoÍ 
-( orrrpclcntr-.

cr-Áusur-Á eurri'r'Â - D^ \,rGÊNCta

5.1 - Â vigência dcstc inslrumento contrdtual inici&icm 3l dc Maiodc202l cxtinguindo-sc cm 30 dr'Juntro dc 20ll
ptxlcndo ser prorro,eado dc acordo com a lei.

( t..\t-.suL..\ sExT^ - D^ RfsclsÃo

ô. I - L onstilucnl nloti\r paÍa â rcscisâo contratual os constantes dos ú tigos 77, 73 c 79 dâ Lci n" tt.666i93. c puilcú
scr solicitada a qualqucr lcmpo pclo CONTRATANTE. com anteccdência mínima de 05 {cinco) dias útcis. nrcdiantc
rt!rnl'tllrcxçào por ('scrito.

( l..itisut-.{ sÉ t't$t.{ - DAs PEI\iALIDADES

7.I . lirn caso dc incxecução lotal ou parcial do conlrato, bem como de oconÉncia de atraso injustiticado na crrtuçi'rtr
do ohil:to destc contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendolhe garantida plena dclbsâ, as seguinrt'
pcnrlidild('s:

- -\dvcnúneia:
- trrulra;
- Suspcnsào tcmporária dc participaçõcs cm licitaçôcs promovidas com o CONl'tt 'l'r\N'l-h., impcdimcrrro

.lt- collrltar conr o nlcsmo. por prazo nào superior a 02 ldois) ancs;
- Declarrçiio dc inidoncidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçào Pública, enquanto pcrdurareru

os nroli\os da puniçio. ou atê qur'se-ia promovida a reabilitaçâo, perante a prôpria autoridade quc aplicou penalidad..:

7.1 r\ nrulta previstr acinra scrá a seguinlc:

- r\tc I0o'; (dcz por ccnto) do yaloÍ tolal contrabdo, no caso de suâ nâo Ícalizaçjo ciou dcscutlrprimcnto d(
ll gunra das cláusulas contratuais:

7.i. ,\r sunçries prclistas nos ilcns acima poderio ser aplicadas cumulativamente, l:rcult da a rlclêsa prér'iu r,lrr

PI('('
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GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CAR{JÁS
rUNDO MUIiICIPAL DE SAÍ'DE

intcrcssado no prazo de 05 lcinco) dias úteis:

?..1. ( ) \ alor da multa aplicada dcverá scr rccolhida como rcnda par a o Municipio. no prazo dc 05 (cinco) dias útcis r
conlar da data da notiÍicação. podendo o CONTRATANTE, para isso. descontála das l'aturas Jror oc:rsiio do
pagarrrento. se julgar convenicnte:

7.5. O pagamenlo da multa não eximiní a CONTRATADA de corrigir as irregularidadcs quc dcr.rnr causr ir

fr!'nalidâde:

7.6. O C()NTRIq,TÀNTE devení notificar a CONTRATADA. por escrito, de qualqucr anormalidadc constatedr
rJurantc a preslaçào dos servíços. para adoção das providências cabíveis:

7.7. As pcnalidadcs somcntc scrâo rclevadas c.rn razâo de circunstáncias cxcepcionais, c as justilicadas só scr:io
accitas por cscrito. fundamcntadas em fatos reais c facilmente com provár,eis. a critério da autoridadc compclenlc drr
( ONTRATANTE. e desdc que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da dala em que l'oranr aplicadas.

(.L,IUSULÂ OITAYA - DO VITLOR E REAJUSTE

t.I - 0 r,alor total da presente avença ó dc R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil. duzentos reais), a ser pago no praztt dc
etó trinta dias, contado a paÍtiÍ dâ daut final do pcriodo dc adimplcmcnto da obrigaçào, na proporçio dos scn iços
cfctivamentc prcslados no pcriodo rcspcctivo, scgundo as autorizaScs cxpcdidas pclo(a) FUNDO MUNICIP^I l)t-
SAtIDE c dc conformidadc com as notas fiscais/faturas e/ou rccibos dcvidamenle alestadas pclo sctor compclcntc.
trhscnadas a condições da proposta adjudicada e da órdcm de serviço emitida.

Parágrufo Unico - Havcndo âtraso no pagamcnlo, dcsde quc nào dccorre de ato ou fato atribuivel i Contratldr.
aplicar-sc-d o indicc do IP('A, a título dc compensação financcira, que será o pÍoduto rcsultantc da nrultiplic:rçào
dcssc índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em alÍiso. repelindo-sc a opcraçilo a cada nrris r.lc

.Íraso-

CT,,(USULÀ N0NA - DA DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA

9.1 - As dcspcsas contratuais corrcrão por conta da rcrba do orçamcnlo do(a) CONTRATÂNTE. na dotaçiit'
orçarncnlária Excrcicio 2021 Atividade 1319.103021387.2.060 Manter o HospiBl Municipal Daniel Gonçah'ts.
Classificação cconômica 3.3.90.39.00 Outros serr,. de terc. pcssoa juÍídica" Suhlcmento 3.,1.90.19.26. no vakrr dc RS

58.200.00, ficando o saldo peninentc aos demais exercícios a scr cmpcnhâdo oponunamenlc. à conla dos rcspccl ir o.
orçsmcnlos, caso seja necessário.

cr-Áusul-.,\ DÉcrilrA - DAs 
^LTERAÇÔEs 

coNTRAruA,rs

10. I - 0 prcs€nte contÍato poderá ser alterado. nos casos previstos no anigo 65 da Lci n." 8.666i91. dl'sd(' quc hâjil
int!'rL-ssc da AdrninistÍação do CONTRATANTE, com a aprcscntâçâo dasdcvidas justiÍicativas.

CI,ÁIIST]I,.\ DÉCIMA PRII\{EIRA - Do FoRo. BASE LEGAL E FOR}I.,\L!DÂDES

PTICC



E rãdo do PrrÁ
GovERNo MUNICIpAL DE cAN.rÃ oos c;rna.lÁs

ÍuNDo MUtitclPAt, or srúot

ll.l - listc Contrato cncontra-se subordinado a lcgislaÇâo especííica" consubstanciada na Lci no8.6óó,dc3t dejunho
dc 199-1 c suas postcriores altcraçõcs. e, cm casos omissos. aos prcceitos dc direito público, teoria gcral de contraros c
tlisposiçõcs de dircito privado.

I I .2 - tiica clcito o I'oro da eidadc dc CANAÃ DOS CARAJÁS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriunihs
dcstc ( onlrâto. caso nio sejam dirimidas amigavelmente.

I 1..1 - l'ara limrez.c c conro prova de haverem as partes, en§e si. ajustado € contratado, é larrado o presentc tcmro.
cnr 0J (duas) vias dc igual tcor, o qual. dcpois de lido e achado confomre. é assinado pelas parrcs conlÍatântes c pdlils
lu.ilenrunhas übri:(o.

CAN^Á DoS CARAJÁS-PA. 3l de Maio dc 202!

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF) l 1.903.35lr000r -29

CONTRATANTE

MD E REMIGIQ TÉ§ãStr:F;..
23e28230000119 ffi§§tr*

MD E REMIGIO LTDA
cNPJ 23.928.230/0001-10

CONTRATADO(A)

fssl!'r'ilunhts

2. x_
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